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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 


Guaira – Pr., em 28 de agosto de 2017
MENSAGEM Nº 017/2017

Excelentíssima Senhora 

ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA


  
Presidente da Câmara Municipal de Guaíra - Paraná

Ass: Encaminha Projeto de Lei - ref. Operação de Crédito.
 



Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

Cumprimento-a respeitosamente em nome do Poder Executivo Municipal.
Através do presente, encaminhamos o Projeto de Lei que objetiva autorizar o Município de Guaíra a contratar a Operação de Crédito com a Agência de Fomento do Estado do Paraná, para as obras de recapeamento asfáltico das vias urbanas descritas na tabela a seguir:

	N°
	BAIRRO
	VIA
	PRIORIZAÇÃO

	01
	Santa Paula
	Berlim
	Via que dará alternativa de escoamento do trânsito do bairro, por ser paralela a Av. Almirante Tamandaré que dá acesso a ponte interestadual Ayrton Senna

	02
	Jardim

Zeballos
	Elias Montureanu
	Via que escoa o transito do bairro Jardim Zeballos ao bairro Vila Malvinas e há 02 novos loteamentos em implantação

	03
	São José
	Marcelino Rollon
	Via que dará acesso ao Santuário Nossa Senhora das Graças

	04
	Parque Hortência
	Parigot de Souza
	Principal via de escoamento de trânsito dos bairros Jardim Toyama/Hortência e outros ao Jardim Zeballos

	05
	São José
	Riachuelo
	Via Principal para escoamento do trânsito do bairro

	06
	Residencial C

Vila Eletrosul
	Vielas Ita e Santa Catarina
	Vias que dão acesso ao bairro Caixa D’agua na Vila Eletrosul

	07
	Malvinas
	Almirante Tamandaré

Boa Vista

Carlos A. D. Vecchia
	Principais vias do bairro vila Malvinas para o escoamento do trânsito sentido centro


A referida operação de crédito está prevista na LOA, na dotação 10.01.0015.0451.0045 da ação 1019 do Departamento de Obras, referência 206, vínculo 614.
Assim, colocamos a equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e da Fazenda para dirimir todas as dúvidas necessárias.
Solicita-se que seja deliberado esta proposição em regime de urgência, nos termos do Artigo 51 da LOM, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de estima e consideração pelos integrantes desse Colegiado.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 022/2017
Data: 28.08.2017

Ementa: autoriza o poder executivo municipal a contratar operação de crédito com a Agência de Fomento do Paraná S/A, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Parágrafo Único. O valor da operação de crédito está condicionado à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão destinados a:

I – Pavimentação de vias urbanas.

Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Ar. 8º Revoga-se integralmente a Lei Municipal nº 1.978/2015.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
HERALDO TRENTO

Prefeito  Municipal

